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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 5.077, DE 15 DE JULHO DE 2025 

CRIA O PROGRAMA “GUARAPARI 
SUSTENTAVEL - BARRAGINHAS E 
PRATICAS DE CONSERVAGAO 
HIDRICA”,  DESTINADO A 
IMPLANTACAO DE TECNICAS DE 
PERENIZACAO DE NASCENTES E 
RECUPERAGAO DE AREAS 
DEGRADADAS NA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE GUARAPARI - ES, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuigdes legais, alicergado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei 
Orgénica do Municipio — LOM, faz saber que a Camara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA a seguinte 

LEL 

Art. 1°. Fica criado, no &mbito do Municipio de Guarapari, o Programa “Guarapari Sustentavel — Barraginhas e Praticas de Conservagéo Hidrica”, com o objetivo 
de promover a recuperação de nascentes, o controle da erosão, a retengéo de aguas pluviais e o incentivo & sustentabilidade no meio rural. 

Art. 2°. O programa prevé a utilizag&o prioritaria das seguintes técnicas: 
| — construção de barraginhas: 
Il — terraceamento e curvas de nível; 
Il — proteção de nascentes; 
IV — cercamento de áreas de recarga hídrica; 
V — plantio de espécies nativas e sistemas agroflorestais. 

Art. 3°. A execução do Programa poderá ser realizada por meio de parcerias com órgãos e entidades da administração publica municipal, bem como com 
organizações da sociedade civil, podendo incluir: 

| — Órgãos responsáveis pelas políticas públicas ambientais e agropecuárias do 
município; 

Il — Associações de produtores rurais, sindicatos e entidades representativas do 
setor; 

Il — Instituições de ensino, pesquisa e extens&o que atuem na area ambiental e 
agricola. ) 
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Art. 4°. O Municipio poderá firmar convénios, termos de cooperagéo e parcerias 
com entes publicos ou privados para o fornecimento de equipamentos, 
assisténcia técnica, capacitação e acompanhamento ambiental. 

Art. 5°. O programa sera regulamentado por decreto do Poder Executivo, que 
estabelecera: 

| - critérios técnicos para selecdo dos beneficiarios, incluindo analise da 
viabilidade ambiental e localização das propriedades; 

Il - critérios juridicos para habilitação, incluindo regularidade documental da 
propriedade e situação fiscal do interessado; 

Il - estrutura operacional com definição do órgão gestor e competéncias 
especificas; 

IV - deveres e obrigagées dos beneficiarios, incluindo manutengao das obras e 
permitir fiscalizagéo; 

V - deveres do municipio, incluindo assisténcia técnica e acompanhamento das 
ações; 

VI - procedimentos para monitoramento e avaliação dos resultados. 

Art. 6°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrdo por conta das 
dotagdes orgamentarias proprias, suplementadas se necessario. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Guarapari — ES., 15 de julho de 2025. 
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